PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVAO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Rua i Imigrante, n2 85, Bairro Ondina — Vila Pavdo — ES — CEP: 29843-000 — e-mail: agricultura@vilapavao.es.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

Processo administrativo n°® 456/2026

1. OBJETO: Contratagdo de empresa para aquisicdo de blocos de vale feira, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificagdes
e quantidades estabelecidas abaixo:

2. DESCRIGCAO DETALHADA DOS ITENS:

Item | Cédigo | Unidade | Quantidade Especificagao

BLOCO DE VALE FEIRA TAMANHO 10X05
COM CAPA, contendo impresso o timbre da
Prefeitura Municipal de Vila Pavao e o nome
vale feira e fundo protetor. Cada bloco
contendo 16 (dezesseis) paginas, sendo que
cada pagina devera ser feita com Papel
offset; numerado em sequéncia, tendo

impresso o0 nome vale feira, o valor
1100775951 UN 7.500 equivalente de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos), timbre da Prefeitura
Municipal de Vila Pavéo, local para nome,
numero de matricula e assinatura do
servidor, cor diferenciada e data (més/ano)
referente a cada més do ano. Cada bloco
devera ser numerado em sequéncia, colado,
grampeado, picotado, cintado.

3. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO (Art.
6°, XXIll, “b”, da Lei 14.133/21):

Justifica-se a presente solicitagdo tendo em vista a necessidade de aquisi¢gao de blocos
de vale feira para atender aos servidores publicos municipais. Ao longo dos anos o
programa Vale Feira tem incentivado a agricultura familiar local, promovendo o
fortalecimento da economia e garantindo uma fonte de renda segura aos pequenos
produtores. Além disso, tem proporcionado aos servidores municipais uma alternativa
saudavel de consumo, com acesso a produtos frescos e de qualidade e a valorizagao da
feira livre do municipio, fomentando o comércio local e incentivando o consumo
consciente. Dessa forma, a contratagcdo se justifica pela necessidade de manutencao
dessa politica publica de incentivo a agricultura familiar, promovendo o desenvolvimento
econdmico e social da regido.
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4. DESCRIGAO DA SOLUC}AQCOMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO (Art. 6°, XXIll, “c”, da Lei 14.133/21)

4.1. A descricdo da solugdo como um todo se encontra pormenorizada em topico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este processo administrativo n°
456/2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO (Art. 6°, XXIIl, “d”, da Lei 14.133/21)
Sustentabilidade:

5.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referéncia estdo de acordo
com a Lei n° 14.133/21 e Instrugao Normativa n° 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG, além
daqueles baseados na 62 Edicdo do Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis. Além
dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos:

5.2. Os bens ofertados pela licitante vencedora deverdao, em todas as fases do processo
licitatorio e da execugado contratual, pautar-se sempre no uso racional de recursos e
materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdicio de insumos e materiais consumidos,
bem como na geragdo excessiva de residuos, a fim de atender as diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela UFC, em especial aos artigos 5° e 6° da
Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n° 1 de 19 de janeiro de 2010 e ao artigo 5° do Decreto
7.746 de 5 de junho de 2012;

5.3. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em
embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais
reciclaveis, de forma a garantr a maxima protecdo durante o transporte e o
armazenamento;

5.4. Os licitantes devem optar, quando possivel, por produtos constituidos por materiais
naturais € menos nocivos ao meio ambiente;

5.5. Caso ndo seja possivel constatar a adequagdo do produto as exigéncias do
instrumento convocatério, a proposta selecionada sera desclassificada.

5.6. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o
meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e
que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem
a legislagdo ambiental pertinente ao objeto da licitag&o.

Indicagao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.7. Na presente aquisigao nao sera admitida a indicagao de marcas ou modelos.
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Da exigéncia de amostra

5.8. Nao ha a necessidade de apresentacdo de amostras, uma vez que o produto sera
analisado por meio da proposta oficial e, sendo o caso, auxiliado pelo catalogo do
material.

6. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO (DOS PRAZOS, CONDIGCOES DE ENTREGA
E RECEBIMENTO) (Art. 6° XXIll, “e”, da Lei 14.133/21)

6.1. A entrega do objeto devera ocorrer conforme a necessidade da Administragéo
Publica, mediante autorizagao formal da Secretaria Municipal de Agricultura, emitida pela
autoridade competente ou servidor designado, contendo o timbre do Municipio e a devida
identificacao e assinatura do responsavel, em duas vias.

6.2. O(s) produto(s) devera(ao) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Agricultura do
Municipio de Vila Pavao/ES, situada na Rua Imigrante, n° 85, Bairro Ondina, Vila
Pavao/ES, CEP 29.843-000, telefone (27) 3753-1281, observados os seguintes horarios:

I — de segunda-feira a quinta-feira, das 07h0Omin as 11hOOmin e das 13h00min as
17h00min;

Il — as sextas-feiras, das 07h00min as 11h0O0Omin e das 13h00min as 16h00min.

§ 1° O prazo para entrega sera de até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir do
recebimento da respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, nos termos do
art. 95 da Lei n® 14.133/2021.

6.3. O recebimento do objeto observara o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei n°
14.133/2021, competindo aos servidores designados pela Secretaria Municipal de
Agricultura a verificagdo da conformidade do objeto entregue com as especificagoes
contratuais.

6.4. As decisdes e providéncias que extrapolarem a competéncia dos servidores
responsaveis pelo recebimento deverdo ser submetidas a Unidade Requisitante ou a
autoridade competente, em tempo habil, para a ado¢do das medidas administrativas
cabiveis, nos termos da legislagéo vigente.

6.5. Nos pregos contratados deverdo estar incluidos todos os custos diretos e indiretos
necessarios a execugao do objeto, tais como transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, bem como quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execugédo contratual, conforme o
disposto no art. 92, inciso V, da Lei n°® 14.133/2021.

6.6. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar
as razodes respectivas com pelo menos 5 dias de antecedéncia para que qualquer pleito
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de prorrogagédo de prazo seja analisado, ressalvadas situagcbes de caso fortuito e forga
maior.

6.7. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega n&o podera
ser inferior a um terco do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia da contratagao

6.8. A garantia consiste na prestacao pela empresa, de todas as obrigacdes previstas na
Lei n° 8.078, de 11/09/1990 — Codigo de Defesa do Consumidor e alteragbes
subsequentes.

6.9. A empresa fornecedora sera responsavel pela substituicdo, troca ou reposi¢cao dos
materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou n&do compativeis com as
especificagées do Termo de Referéncia.

7. MODELO DE GESTAO DE CONTRATO (Art. 6°, XIllI, “f’, da Lei 14.133/21; Decreto
Federal 11.246/2022)

7.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133/21, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdao do contrato, o
cronograma de execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

7.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrbnica para esse fim.

7.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdao ou entidade
podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacao do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagdes
contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para execugao do objeto, do
plano complementar de execug¢ao da contratada, quando houver, do método de afericao
dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.
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Fiscais e Gestores do Contrato

7.6. Para a fiscalizagdo e gestao contratual, incluindo o acompanhamento da entrega do
objeto da contratagdo, serdo designados, por meio de ato administrativo, os seguintes
servidores integrantes do quadro da Secretaria Municipal de Agricultura:

Fiscal: Ademar Tesch

Fiscal Suplente: Josierli Dias Bueno
Gestor: Rodrigo Alves de Macedo

Gestor Suplente: Welber Alberti Machado

7.7. Os fiscais e gestores do contrato poderdo, sempre que necessario, solicitar o apoio
de um profissional qualificado para auxiliar na fiscalizagdo e acompanhamento da
contratacio.

8. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, XIlI, “g”, da Lei 14.133/21)

Recebimento

8.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, com
a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagcdo de sua
conformidade com as especificagcdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.
(Art. 40, §1°, II, da Lei 14.133/21)

8.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisério, quando em desacordo com as especificacbes constantes no Termo de
Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 30 dias, a contar da
notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagado das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 dias uteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, apos a
verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo mediante
termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a
aferigdo do atendimento das exigéncias contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que for pertinente a parcela
incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.
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8.6. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugédo do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas
pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacao de despesa, nao sera computado
para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucao do contrato.

Liquidagao

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de
dez dias uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual
periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogagao, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos
valores ndo ultrapassem o limite de que trata o que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.9. Para fins de liquidagcdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

8.9.1. O prazo de validade;

8.9.2. A data da emisséo;

8.9.3. Os dados do contrato e do érgéo contratante;

8.9.4. O periodo respectivo de execugao do contrato;

8.9.5. O valor a pagar; e

8.9.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.10. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o0 prazo apoés a
comprovagao da regularizagao da situagédo, sem 6nus ao contratante;

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacgado da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei
n° 14.133, de 2021.
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8.12. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao
das condigbes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impeca a
participacdo em licitagdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, que implique proibicdo de
contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacédo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.14. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.16. Havendo a efetiva execugcdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao
regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.17. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis contados da

finalizagao da liquidagao da despesa.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO (Art. 6°, XIll, “b”, da Lei 14.133/21)

Forma de selecgao e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de
DISPENSA DE LICITACAO (Art. 75, I, da lei federal 14.133/21, assim como Art. 1° do
Decreto Federal N° 12.343/24).

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto sera integral (de forma unica).
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Exigéncias de habilitacao

9.3. Para fins de habilitagédo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga
de lei, tenha validade Pessoa fisica para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

9.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEIl: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo
da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI:
inscricao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatoério de seus administradores;

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
marcgo de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbag&o no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes
ou da consolidagao respectiva.
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Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII — A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou
concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢cao
mediante a apresentacao de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificagao Econémico-Financeira

9.21. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na
licitagao (art. 5°, inciso Il, alinea “c”, da Instrugado Normativa Seges/ME n° 116, de 2021),
ou de sociedade simples;
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9.22. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — Lei
n°® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il.

Qualificagao Técnica

9.23. Comprovacao de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnologica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com
o item pertinente, por meio da apresentagcao de certiddbes ou atestados, por pessoas
juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.24. Para fins da comprovacado de que trata este subitem, os atestados deverao dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

9.25. Para todos itens sera exigido que a licitante comprove o fornecimento de bens em
caracteristicas compativeis na quantidade de 20% do item vencido pela mesma.

9.26. Para fim de comprovacgao de quantitativo constante no (s) atestado (s), quando nao
estiver discriminado, podera ser através de instrumento de contrato ou Nota Fiscal ou
outro documento equivalente...

9.27. Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentagao e
o somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.28. Os atestados de capacidade técnica poderado ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.29. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragcéo, copia do
contrato que deu suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.30. Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte
documentagao complementar:

9.31. A relagcdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratagdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a
comprovagao de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.32. A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.33. A comprovagao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios
a prestacgao do servico;

9.34. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,
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9.35. A comprovacdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarao o contrato; e

9.36. Os seguintes documentos para a comprovagdao da regularidade juridica da
cooperativa: a) ata de fundagado; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocagdo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés
registros de presenga dos cooperados que executarao o contrato em assembleias gerais
ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitag&o;

9.37. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria n&o foi
exigida pelo 6rgao fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO (Art. 6°, XIIl, “i”, da Lei 14.133/21)
10.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

10.2. Em caso de licitacdo para Registro de Precos, os precos registrados poderédo ser
alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugao dos precos praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados,
nas seguintes situagdes (art. 25 do Decreto n°® 11.462/2023):

10.2.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de
fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
execugao da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do
caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021,

10.2.3. serdo reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
indice previsto para a contratagao; ou

10.2.4. poderao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratagao.
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11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA (Art. 6°, XIII, “j”, da Lei 14.133/21)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagcdo correrdo a conta de recursos
previstos nas seguintes dotagdes orgcamentarias:

INDICAGAO DA DOTAGAO ORGAMENTARIA:

DESCRICAO CODIGO NOMENCLATURA
ORGAO 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UNIDADE 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PROJETO / MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA
ATIVIDADE 110110.2012200052.125 |\ yN|CIPAL DE AGRICULTURA
ELEMENTO 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA

FICHA 0001452 MUNICIPAL DE AGRICULTURA

FONTE DE 150000000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
RECURSOS TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

11.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos
aprovacao da Lei Orcamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. OBRIGAGOES DAS PARTES (CONTRATANTE E CONTRATADA)
12.1. Constituem obriga¢oes da Contratante:

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do
objeto do presente Contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorréncia
relacionada aos objetos do contrato;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalizacdo da execucdo do objeto do presente
Contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e
comunicando a CONTRATADA as ocorréncias que exijam medidas imediatas;

c) Promover, através da Secretaria requisitante, o recebimento dos produtos/servigos
contratados no presente Contrato, mediante confrontagdo de suas caracteristicas e
especificagdes com as especificagdes exigidas neste Contrato;

d) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades
constatadas nos servigos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias;

e) Prestar todas as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

9¢202/S70000 oN VIONIH3I43d 3d ONH3IL
ZE8I9TYOPIG.-T L0-9991-29G)-0067098] :oARYD /10 A0D Sa 0rARdEe|IA MMM//:SANY :9SS89Y "a1usweNbip opeuissy


mailto:agricultura@vilapavao.es.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVAO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Rua i Imigrante, n2 85, Bairro Ondina — Vila Pavdo — ES — CEP: 29843-000 — e-mail: agricultura@vilapavao.es.gov.br

f) Adotar, sempre que necessarias medidas que visem sanar qualquer dificuldade
encontrada para a perfeita realizagao dos trabalhos;

g) Efetuar os pagamentos nas condi¢des e precos pactuados;
h) Aplicar as sangbes administrativas, quando se fizerem necessarias;

i) A Administragdo nado respondera por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.2. Constituem obrigag¢oes da Contratada:

a) Fornecer o objeto do presente contrato, conforme solicitagdo, de acordo com as
necessidades da Contratante;

b) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no presente contrato;

c) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigacdes
decorrentes do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributarias, previdenciarias,
fiscais, de ordem de classe, indenizacdes, de acidentes de trabalho no ambiente da
Contratante e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho
dos servigcos objeto do contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer vinculo
empregaticio com 0os mesmos;

d) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente
contrato, tais como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que
for necessario ao fornecimento e entrega do produto;

e) Nao transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuéncia
da Contratante;

f) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagdo por parte de Gestor indicado pela
Contratante para acompanhamento da execugdo do objeto, prestando todos os
esclarecimentos que Ihe forem solicitados e atendendo as reclamagdes formuladas;

g) Atender prontamente as solicitagdes técnicas e eventuais reclamagdes. O néao
atendimento destas sera considerado motivo para aplicagdo das sanc¢des contratuais
previstas no Termo de Referéncia;

h) Manter, durante toda a vigéncia do contrato, compatibilidade com as obrigacdes
assumidas referentes as condigcdes de habilitacdo e qualificagdo apresentadas na
contratacao;

i) Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem 6énus para a PMVP, se néo previstos
neste instrumento e expressamente autorizados pela Contratante;
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j) Adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a
execucao dos servicos em si;

k) A Contratada notificara a PMVP, por escrito, ocorréncia de eventuais imperfeicbées no
curso da execugao dos servicos, fixando prazo para a sua corregao;

I) A agdo ou omisséo, total ou parcial, da fiscalizagdo da PMVP, n&o eximira a Contratada
de total responsabilidade pela ma execugao dos servigos objeto deste Contrato.

13. DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

13.1. A empresa a ser contratada devera observar rigorosamente as condigdes
estabelecidas para prestacdo dos servicos adjudicados, sujeitando-se as penalidades
constantes no artigo 162, Paragrafo Unico e 156 da Lei 14.133/2021 saber:

a) adverténcia;

b) multa moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20%
(vinte por cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela formula
M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigagao
e D = numero de dias em atraso;

c) multa compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecucgéo total do objeto.

d) em caso de inexecugdo parcial, a multa compensatoria, no mesmo percentual do
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigagao inadimplida;

e) suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Municipio de Vila Pavao/ES,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

f) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou até que seja promovida a
reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados e depois de
decorrido o prazo da sanc¢ao aplicada, com base no Contrato. A aplicagdo da sangao de
“declaragao de inidoneidade” € de competéncia exclusiva do Prefeito Municipal, facultada
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitagao ser requerida apés 02 (dois) anos de sua aplicagéo;

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os
servigos objeto deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERENCIA, aplicar-se-a a
legislagao vigente.

13.2. As sangbes previstas acima poderdo ser aplicadas a CONTRATADA com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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13.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, as
empresas ou profissionais que:

13.3.1. Tenham sofrido condenacéao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagéo;

13.3.3. Demonstrem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administracdo em
virtude de atos ilicitos praticados.

13.4. As sanc¢bes administrativas somente serdo aplicadas pela Prefeitura Municipal de
Vila Pavao/ES apds a devida notificacdo e o transcurso do prazo estabelecido para a
defesa prévia.

13.5. A notificacdo devera ocorrer pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de
recebimento, onde sera indicada a conduta considerada irregular, a motivagéo e a espécie
de sanc¢ao administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razbes
de defesa.

13.6. O prazo para apresentacdo de defesa prévia, no caso de infragdo contratual, sera
de 15 (quinze) dias uteis, quando se tratar das hipéteses previstas nos art.157 e 158 da
lei 14.133/2021.

Art. 157. Na aplicagdo da sangao prevista no inciso Il do caput do art. 156 desta Lei, sera
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
sua intimacéao.

Art. 158. A aplicagcdo das sangdes previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 156 desta
Lei requerera a instauragdo de processo de responsabilizagdo, a ser conduzido por
comissdao composta de 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e
circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de intimagao, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

§ 1° Em 6rgao ou entidade da Administracdo Publica cujo quadro funcional ndo seja
formado de servidores estatutarios, a comiss&o a que se refere o caput deste artigo sera
composta de 2 (dois) ou mais empregados publicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no minimo, 3 (trés) anos de tempo de servigo no
orgao ou entidade.

§ 2° Na hipotese de deferimento de pedido de produgédo de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensaveis pela comissao, o licitante ou o contratado podera
apresentar alegacdes finais no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da
intimacao.
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§ 3° Seréo indeferidas pela comissdo, mediante decisdo fundamentada, provas ilicitas,
impertinentes, desnecessarias, protelatorias ou intempestivas.

§ 4° A prescricao ocorrera em 5 (cinco) anos, contados da ciéncia da infragdo pela
Administracao, e sera:

| — Interrompida pela instauracido do processo de responsabilizacdo a que se refere o
caput deste artigo;

Il — Suspensa pela celebragcado de acordo de leniéncia previsto na Lei n°® 12.846, de 1° de
agosto de 2013;

lll — suspensa por decisao judicial que inviabilize a conclusdo da apuragdo administrativa.

13.7. Da aplicagédo de penalidades cabera recurso, conforme disposto no art. 183 da Lei
14.133/2021.

13.8. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos dos
valores a serem pagos.

13.9. Autoridade competente, na aplicacdo das sangdes, levara em consideragao a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado
a Administragao, observado o principio da proporcionalidade.

Vila Pavao, 12 de Margo de 2026

Assinado por ELIEZIO DOS SANTOS SCHERR 134 ##* #xk_kx
Prefeitura Municipal de Vila Pavao
12/03/2026 16:46:35

Eliézio dos Santos Scherr
Auxiliar Administrativo

Assinado por ELIZEU BENING 022 #* *#.xx
Prefeitura Municipal de Vila Pavéo
12/03/2026 16:49:12

Elizeu Bening
Secretario Municipal de Agricultura
Decreto Municipal n° 2136/2024

Joao Trancoso
Prefeito do Municipio de Vila Pavao/ES
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TERMO DE REFERÊNCIA





Processo administrativo nº 456/2026





1. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de blocos de vale feira, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:





2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS:



		Item

		Código

		Unidade

		Quantidade 

		Especificação



		1

		00775951

		UN

		7.500

		BLOCO DE VALE FEIRA TAMANHO 10X05 COM CAPA, contendo impresso o timbre da Prefeitura Municipal de Vila Pavão e o nome vale feira e fundo protetor. Cada bloco contendo 16 (dezesseis) páginas, sendo que cada página deverá ser feita com Papel offset; numerado em sequência, tendo impresso o nome vale feira, o valor equivalente de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), timbre da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, local para nome, número de matrícula e assinatura do servidor, cor diferenciada e data (mês/ano) referente a cada mês do ano. Cada bloco deverá ser numerado em sequência, colado, grampeado, picotado, cintado.









3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “b”, da Lei 14.133/21):



Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de aquisição de blocos de vale feira para atender aos servidores públicos municipais. Ao longo dos anos o programa Vale Feira tem incentivado a agricultura familiar local, promovendo o fortalecimento da economia e garantindo uma fonte de renda segura aos pequenos produtores. Além disso, tem proporcionado aos servidores municipais uma alternativa saudável de consumo, com acesso a produtos frescos e de qualidade e a valorização da feira livre do município, fomentando o comércio local e incentivando o consumo consciente. Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de manutenção dessa política pública de incentivo à agricultura familiar, promovendo o desenvolvimento econômico e social da região.



4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, XXIII, “c”, da Lei 14.133/21)



4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este processo administrativo nº 456/2026.





5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d”, da Lei 14.133/21)



Sustentabilidade:



5.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo com a Lei nº. 14.133/21 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG, além daqueles baseados na 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:



5.2. Os bens ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do processo licitatório e da execução contratual, pautar-se sempre no uso racional de recursos e materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como na geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela UFC, em especial aos artigos 5º e 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 19 de janeiro de 2010 e ao artigo 5º do Decreto 7.746 de 5 de junho de 2012;



5.3. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;



5.4. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais e menos nocivos ao meio ambiente;



5.5. Caso não seja possível constatar a adequação do produto às exigências do instrumento convocatório, a proposta selecionada será desclassificada.



5.6. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.





Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)



5.7. Na presente aquisição não será admitida a indicação de marcas ou modelos.



Da exigência de amostra



5.8. Não há a necessidade de apresentação de amostras, uma vez que o produto será analisado por meio da proposta oficial e, sendo o caso, auxiliado pelo catálogo do material.





6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO) (Art. 6º XXIII, “e”, da Lei 14.133/21)



6.1. A entrega do objeto deverá ocorrer conforme a necessidade da Administração Pública, mediante autorização formal da Secretaria Municipal de Agricultura, emitida pela autoridade competente ou servidor designado, contendo o timbre do Município e a devida identificação e assinatura do responsável, em duas vias.



6.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vila Pavão/ES, situada na Rua Imigrante, nº 85, Bairro Ondina, Vila Pavão/ES, CEP 29.843-000, telefone (27) 3753-1281, observados os seguintes horários:



I – de segunda-feira a quinta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min;



II – às sextas-feiras, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min.



§ 1º O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.



6.3. O recebimento do objeto observará o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021, competindo aos servidores designados pela Secretaria Municipal de Agricultura a verificação da conformidade do objeto entregue com as especificações contratuais.



6.4. As decisões e providências que extrapolarem a competência dos servidores responsáveis pelo recebimento deverão ser submetidas à Unidade Requisitante ou à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas administrativas cabíveis, nos termos da legislação vigente.



6.5. Nos preços contratados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, tais como transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, conforme o disposto no art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.



6.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.



6.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante.





Garantia da contratação



6.8. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes.



6.9. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.





7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6º, XIII, “f”, da Lei 14.133/21; Decreto Federal 11.246/2022)



7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.



7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.











Fiscais e Gestores do Contrato



7.6. Para a fiscalização e gestão contratual, incluindo o acompanhamento da entrega do objeto da contratação, serão designados, por meio de ato administrativo, os seguintes servidores integrantes do quadro da Secretaria Municipal de Agricultura:



Fiscal: Ademar Tesch

Fiscal Suplente: Josierli Dias Bueno

Gestor: Rodrigo Alves de Macedo

Gestor Suplente: Welber Alberti Machado



7.7. Os fiscais e gestores do contrato poderão, sempre que necessário, solicitar o apoio de um profissional qualificado para auxiliar na fiscalização e acompanhamento da contratação.





8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XIII, “g”, da Lei 14.133/21)





Recebimento



8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 40, §1º, II, da Lei 14.133/21)



8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.



8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.



8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.



8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.



8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.





Liquidação



8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.



8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.



8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



8.9.1. O prazo de validade;



8.9.2. A data da emissão;



8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;



8.9.4. O período respectivo de execução do contrato;



8.9.5. O valor a pagar; e



8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;



8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).



8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.



8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.





Prazo de pagamento



8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.





9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 6º, XIII, “b”, da Lei 14.133/21)





Forma de seleção e critério de julgamento da proposta



9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 75, II, da lei federal 14.133/21, assim como Art. 1º do Decreto Federal Nº 12.343/24).





Forma de fornecimento



9.2. O fornecimento do objeto será integral (de forma única).



Exigências de habilitação



9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:





Habilitação jurídica



9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade Pessoa física para fins de identificação em todo o território nacional;



9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;



9.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;



9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;



9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.



9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;



9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz



9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.



9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.





Habilitação fiscal, social e trabalhista



9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;



9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;



9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;



9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.



9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.





Qualificação Econômico-Financeira



9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;



9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.



Qualificação Técnica



9.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.



9.24. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:



9.25. Para todos itens será exigido que a licitante comprove o fornecimento de bens em características compatíveis na quantidade de 20% do item vencido pela mesma.



9.26. Para fim de comprovação de quantitativo constante no (s) atestado (s), quando não estiver discriminado, poderá ser através de instrumento de contrato ou Nota Fiscal ou outro documento equivalente…



9.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.



9.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.



9.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.



9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:



9.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;



9.32. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;



9.33. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;



9.34. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.35. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e



9.36. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;



9.37. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.





10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XIII, “i”, da Lei 14.133/21)



10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).



10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):



10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou



10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

























11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XIII, “j”, da Lei 14.133/21)



11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas seguintes dotações orçamentárias:



		INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



		DESCRIÇÃO

		CÓDIGO

		NOMENCLATURA



		ÓRGÃO

		110

		SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA



		UNIDADE

		110

		SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA



		PROJETO / ATIVIDADE

		110110.2012200052.125

		MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA



		ELEMENTO

		33903000000

		MATERIAL DE CONSUMO



		FICHA

		0001452 

		MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 



		FONTE DE RECURSOS

		150000000000

		RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS







11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.





12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES (CONTRATANTE E CONTRATADA)



12.1. Constituem obrigações da Contratante:



a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do presente Contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada aos objetos do contrato;



b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas; 



c) Promover, através da Secretaria requisitante, o recebimento dos produtos/serviços contratados no presente Contrato, mediante confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste Contrato;



d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;



e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;



f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a perfeita realização dos trabalhos;

 

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;



h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;



i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.





12.2. Constituem obrigações da Contratada:



a) Fornecer o objeto do presente contrato, conforme solicitação, de acordo com as necessidades da Contratante;



b) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no presente contrato;



c) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais, de ordem de classe, indenizações, de acidentes de trabalho no ambiente da Contratante e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;



d) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato, tais como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega do produto;



e) Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Contratante;



f) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela Contratante para acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;



g) Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não atendimento destas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais previstas no Termo de Referência;



h) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas referentes às condições de habilitação e qualificação apresentadas na contratação;



i) Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a PMVP, se não previstos neste instrumento e expressamente autorizados pela Contratante;

j) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si;



k) A Contratada notificará a PMVP, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;



l) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da PMVP, não eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto deste Contrato.





13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



13.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo Único e 156 da Lei 14.133/2021 saber:



a) advertência;



b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;



c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.



d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;



e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão/ES, pelo prazo de até 02 (dois) anos;



f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Contrato. A aplicação da sanção de “declaração de inidoneidade” é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;



g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente.



13.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:



13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;



13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;



13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.



13.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.



13.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.



13.6. O prazo para apresentação de defesa prévia, no caso de infração contratual, será de 15 (quinze) dias úteis, quando se tratar das hipóteses previstas nos art.157 e 158 da lei 14.133/2021.



Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.



§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.



§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.



§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.



§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:



I – Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;



II – Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;



III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.



13.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 183 da Lei 14.133/2021.



13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos.



13.9. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.





Vila Pavão, 12 de Março de 2026













Eliézio dos Santos Scherr

Auxiliar Administrativo









Elizeu Bening

Secretário Municipal de Agricultura

Decreto Municipal nº 2136/2024









João Trancoso

Prefeito do Município de Vila Pavão/ES
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